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REU: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de analisar manifestação da parte autora (IDs 267666003) com documentos nominais que indicam elevação abrupta de mensalidades
de beneficiários substituídos, a exemplo de ANA LUISA DAL LAGO (fev/2026 = R$ 1.558,33; mar/2026 = R$ 2.121,10; variação ~36%,
ID n.ºs 267666024/267666025). 

A petição da Ré (ID 267918789) justifica as variações apontadas no requerimento. 

Este o suscinto relatório. Fundamento e decido. 

Toda decisão parte do confrontamento de versões, prevalecendo aquela que se mostra mais bem escorada em prova dos fatos que aduz e na
melhor razão de direito que alega lhe acompanhar. 

Pois bem, na presente situação, as requerentes demonstram que houve significativo aumento nas mensalidades de seus representados, o que
apontam ser o descumprimento da decisão liminar que lhes favorece. Juntam em suporte ao que alegam os boletos de alguns representados,
no quais se verificam os aumentos. 

Em resposta, a ré traz justificativas genéricas (equalização de tabela, mutualismo, Convênio 001/2024 etc.), mas não enfrenta individualmente
os casos apontados, tampouco apresenta quais seriam os índices de equalização relativos ao ano em curso e quais documentos os amparam,
até mesmo para evidenciar a alegada ampliação do objeto da demanda. 

O resultado, portanto, não pode ser outro. Prevalece, pelo menos em sede liminar, a versão das autoras ante a satisfação do requisito da
probabilidade do direito e do requisito do risco, eis que os aumentos podem inviabilizar a permanência dos beneficiários no plano. 

Com tais fundamentos, defiro o pedido para determinar que a requerida mantenha o valor das parcelas com o simples acréscimo, se o caso,
do valor do reajuste geral aplicado a todos os demais beneficiários. Intime-se, após retornem para saneamento. I. 
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Juiz de Direito
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